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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
-licença-saúde requerida pela servidora Izabela Magalhães de Pinho Tavares Leite, JME-0352-2, 02 
(dois) dias, a partir de 02/07/2015. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
PORTARIA Nº 816/2015 
 
Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais,  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, §1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar nº 59/2001; 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, XIII, e 31 do Regimento Interno, na Resolução 
nº 78/2009, com as alterações conferidas pela Resolução nº 84/2009, todos deste Tribunal de Justiça 
Militar; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado o Juiz Fernando Armando Ribeiro, para apreciar habeas corpus e outras medidas 
de caráter urgente, nos dias úteis e feriados, após o expediente administrativo, como plantonista no 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 18 horas do dia 13/07/2015 às 
07horas e 59minutos do dia 20/07/2015.  
 
Art. 2º - Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Eli Alvarenga e Marcelo 
Carmona. 
 
Art. 3º - O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
9732-1566. 
 
Belo Horizonte, 10 de julho 2015. 
 
(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente do TJM/MG 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 
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RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0006554-07.2012.9.13.0002 
Recorrente: Jaime Pacheco da Silva Filho  
Advogado: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966)  
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Procurador de Justiça: Epaminondas Fulgêncio Neto  
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recursos especial e extraordinário. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 1000017-67.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Antônio Gonçalves Cardoso 
Advogado: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário às súmulas deste TJM. 
 
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período: De 06/07/2015 a 10/07/2015 
 
FEITOS DISTRIBUIDOS - SEGUNDA INSTÂNCIA 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 07/07/2015 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
MATÉRIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLASSE: 1265 - PRECATÓRIO 
Processo n. 0001260-72.2015.9.13.0000 
Relator: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Assunto Principal: 10869 - Parcela Incontroversa 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 06/07/2015 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0002897-83.2014.9.13.0003 
Relator: RUBIO PAULINO COELHO 
Revisor: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: MARILIA ANUNCIACAO MAGELLA 
Advogado: CARLOS HENRIQUE BATISTA JUNIOR (OAB/MG-091153) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0001249-43.2015.9.13.0000 
Relator: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Agravante: LUIZ FERNANDO LOPES 
Advogado: LILIAN DA SILVA FERNANDES (OAB/MG-106591) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
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CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0001250-28.2015.9.13.0000 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Agravante: LEONARDO ALEXANDRE ANDRADE ROMANO 
Advogado: CLARICE RIBEIRO DE LIMA REIS (OAB/MG-110051) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 08/07/2015 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 1000006-38.2015.9.13.0003 
Relator: RUBIO PAULINO COELHO 
Revisor: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: FRANCISCO RUFINO FILHO 
Advogado: CELESTINO JANUARIO BACELAR (OAB/MG-120013) 
Assunto Principal: 10364 - Advertência / Repreensão 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
CLASSE: 307 - HABEAS CORPUS 
Processo n. 0001271-04.2015.9.13.0000 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Impetrante: JONADABIS CHAGAS TEIXEIRA 
Advogado: ANTONIO CARLOS DE MELO (OAB/MG-137124) 
Assunto Principal: 11144 - Apropriação Indébita 
 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0001267-64.2015.9.13.0000 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Agravante: MARCOS MAURO DE SOUZA 
Advogado: JEOVAT BATISTA FERREIRA VARGAS (OAB/MG-115148) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 1000017-67.2015.9.13.0003 
Relator: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Revisor: JADIR SILVA 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Apelado: ANTONIO GONCALVES CARDOSO 
Advogado: FRANCISCO JOSE VILAS BOAS NETO (OAB/MG-107966) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 10/07/2015 
 
MATÉRIA: CÍVEL 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000292-70.2014.9.13.0002 
Relator: JADIR SILVA 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: LEONARDO CANABRAVA TURRA (OAB/MG-057887) 
Apelado: GERALDO APARECIDO MOTA 
Advogado: MARCUS ANTONIO DOS SANTOS (OAB/MG-124424) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 
CLASSE: 198 - APELAÇÃO 
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Processo n. 0001104-46.2013.9.13.0003 
Relator: JAMES FERREIRA SANTOS 
Revisor: FERNANDO JOSÉ ARMANDO RIBEIRO 
Apelante: ANDRE LUIZ DE SOUZA 
Advogado: LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA (OAB/MG-123799) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: JERUSA DRUMMOND BRANDAO (OAB/MG-078201) 
Assunto Principal: 10363 - Processo Administrativo Disciplinar / Sindicância 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40911MG => 22; 56822MG => 10; 56845MG => 17; 57887MG => 4, 5 , 6 , 7; 63061MG => 1; 69315MG 
=> 16, 21 , 26; 70510MG => 21; 77819MG => 18; 78201MG => 1, 2 , 14; 81796MG => 25; 86517MG => 
16; 90720MG => 25; 91153MG => 6, 25; 96346MG => 2, 22; 102307MG => 1, 9; 105561MG => 20; 
106073MG => 8, 17 , 18 , 19 , 23 , 26; 106114MG => 6, 12 , 13 , 18; 109004MG => 6; 111515MG => 4, 
20 , 21 , 22; 117051MG => 11; 121096MG => 24; 121228MG => 10; 123799MG => 15; 124631MG => 17, 
18; 124670MG => 7; 131799MG => 14; 134718MG => 6; 134740MG => 24; 136307MG => 5; 139532MG 
=> 6; 139849MG => 6; 143611MG => 3; 144592MG => 3; 145316MG => 2; 149565MG => 5; 149675MG 
=> 23; 150219MG => 24; 152457MG => 25;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000700-64.2014.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Luiz Fernando Lopes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes do retorno da 
Carta Precatória encaminhada da Comarca de Oliveira/MG. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Jose 
Vicente Camillo Curitiba, Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
2 - 0002649-26.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Sebastiao Martir Pereira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Fica intimado o autor a se 
manifestar a respeito do pedido do réu, fls. 273 e seguintes. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Jerusa 
Drummond Brandao, Jorge Vieira da Rocha.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000656-45.2014.9.13.0001 
Réu: Paulo Luiz Alencar n  Filho, Marcelo Henriques de Oliveira => Vista à defesa juntada de Carta 
Precatória, comarca de Rio Novo/MG (CP nº 0013240-21.2014). Adv.: Laura Serta Junqueira Correa, 
Raphael Silva Knopp de Faria.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
4 - 0000493-28.2015.9.13.0002 
Autor: Cb Kleber Magno Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para, no prazo de 20 
(vinte) dias, apresentar as alegações finais na forma de Memorial, devendo estabelecer a correlação das 
suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, pontualizando-as, adequadamente, e 
indicando as folhas. Frise-se que o Memorial não se presta tão somente para uma repetição das 
alegações, mas deve ser uma peça, embora não obrigatória, que proporcione uma melhor compreensão 
de todo o conteúdo dos autos, fazendo-se as necessárias e oportunas remissões às provas produzidas, 
com a indicação das folhas pertinentes. Isso facilita a análise dos autos para o magistrado decidir sobre o 
direito das partes. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, Leonardo Canabrava Turra.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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5 - 0001062-63.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Senir Nunes Pereira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgados improcedentes os 
pedidos do Autor. Determinada a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 
do CPC. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Elias Correa Neto, Leonardo Canabrava Turra.  
 
6 - 0001883-67.2014.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Marcelo de Siqueira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebido o recurso de Apelação em 
seus efeitos legais, eis que tempestivo. Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, para 
apresentação de contrarrazões ao recurso de Apelação. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique 
Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Izabella Viana Antonini Guimaraes, Leonardo Canabrava Turra, 
Natallia de Assis Lopes, Selma Pimenta Soares.  
 
7 - 0002770-51.2014.9.13.0002 
Exequente:  Marcia Alessandra Dantas Lopes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intime-se o 
Estado de MG para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento da RPV de fls. 54, em nome 
da Exequente. Não o fazendo, este Juízo deverá oficiar ao Exmo. Sr. Advogado-Geral do Estado, 
informando-o do sequestro do numerário na conta bancária do Estado de MG, caso a Secretaria de 
Estado da Fazenda não realize o devido depósito, tal como determinado. Adv.: Leonardo Canabrava 
Turra, Marcia Alessandra Dantas Lopes.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

8 - 0000067-02.2004.9.13.0002  ou  22917 
Réu: Jose Luiz da Silva => Extinta a punibilidade do acusado JOSÉ LUIZ DA SILVA no que se refere ao 
crime capitulado no artigo 312 do CPM. Suscitado o conflito de competência. Inteiro teor da decisão 
disponível no site do TJMMG. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0000090-93.2014.9.13.0002 
Réu: Diogo Ferreira Silva => Vista à Defesa para quesitos. Adv.: Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
10 - 0000244-77.2015.9.13.0002 
Réu: Marcos Flavio de Almeida => Vista à Defesa sobre juntada de fls. 261 (laudo) e para quesitos. Adv.: 
Celso do Prado Couto, Clayton Alves Pimenta.  
 
11 - 0000885-65.2015.9.13.0002 
Réu: Jose Paulo Machado => Vista a Defesa para os fins do art. 427 e 428 do CPPM. Audiência 
Julgamento designada para o dia 06/08/2015, às 13:45 horas. Adv.: Wilson Fernando Maciel.  
 
12 - 0002708-11.2014.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Renato Cassimiro da Silva => Extinta a Punibilidade do acusado pelo término do 
cumprimento da transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76.  Determinado o arquivamento dos 
autos. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
13 - 0006166-07.2012.9.13.0002 
Réu: Edivaldo da Silva Santos => Vista à Defesa para os fins do art.427 e 428 do CPPM. Adv.: Carlos 
Galvao Neto.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
14 - 0000474-19.2015.9.13.0003 
Autor: Cb Edimundo Batista Ribeiro, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 05 (cinco) 
dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Ilson de Paulo Marques, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

15 - 0000019-88.2014.9.13.0003 
Réu: Vitor Rodrigues => Vista ao apelante, para fins de apresentação de razões ao recurso. Adv.: 
Leandro Teixeira Vieira.  
 
16 - 0000025-95.2014.9.13.0003 
Réu: Valdo Marques da Silva => Audiência Admonitória designada para o dia 16/07/2015, às 14:30 horas. 
Adv.: Khalil Figueiredo Abdalla.  
 
17 - 0000174-57.2015.9.13.0003 
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Réu: Joaquim Fernando de Oliveira => Vista à defesa para apresentação de quesitos para expedição de 
carta precatória da testemunha civil, fls. 232, item 4//Audiência de inquirição de testemunhas do Ministério 
Público designada para o dia 28/10/2015, às 13:15 horas na Comarca de Passos/MG. Adv.: Denis 
Provenzani de Almeida, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
18 - 0000180-69.2012.9.13.0003 
Réu: Alan Matucita Fabiani => Vista à Defesa de folhas 228 e s.s. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson 
Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
19 - 0000484-63.2015.9.13.0003 
Réu: Alair Nunes de Andrade => Vista à defesa do despacho de fls. 103 e seguintes. Adv.: Ricardo 
Soares Diniz.  
 
20 - 0001069-86.2013.9.13.0003 
Réu: Alex Rosa de Almeida => Declarada extinta a punibilidade dos militares  Sd PM Alex Rosa de 
Almeida e Cb Henrique Luiz Bruno, nos termos do art. 89, § 5º, da Le nº 9.099/95. Adv.: Valdelaine dos 
Reis Ribeiro.  
 
Réu: Henrique Luiz Bruno => Declarada extinta a punibilidade dos militares  Sd PM Alex Rosa de Almeida 
e Cb Henrique Luiz Bruno, nos termos do art. 89, § 5º, da Le nº 9.099/95. Adv.: Domingos Savio de 
Mendonca.  
 
21 - 0001137-02.2014.9.13.0003 
Réu: Rhammer Andre Rodrigues Ferreira => Audiência Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa 
designada para o dia 12/08/2015, às 13:00 horas. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
22 - 0001421-83.2009.9.13.0003  ou  36719 
Réu: Flavio de Carvalho Teixeira => Vista ao apelante para apresentar suas razões recursais. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
23 - 0001691-34.2014.9.13.0003 
Réu: Mauricio Pinto Junior => Vista à defesa do 3º Sgt PM Maurício Pinto Júnior, nos termos do art. 428, 
CPPM. Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
24 - 0001978-94.2014.9.13.0003 
Réu: Flavio Kretli => Vista à Defesa da juntada de certidões às folhas 197 e seguintes. Adv.: Camilla 
Ayala Felisberto Silva, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
25 - 0003446-64.2012.9.13.0003 
Réu: Christof de Moura Dias => Vista à Defesa de documentos juntados às folhas 334 e s.s. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Geraldo Magela Silva, Ivan Marcos 
Pegnolate Goncalves.  
 
26 - 0007061-62.2012.9.13.0003 
Réu: Juvenal Luis de Carvalho => Intimada a defesa: da expediçaão de Carta precatória  ás fl 434, da 
audiência de Carta Precatória na Comarca de Uberaba/MG designada p/o dia 17/08/2015, às 14:00h, 
bem como, da audiência de inquirição de testemunhas, designada p/o dia 05/08/2015, às 13:00h, no juízo 
desta  3ª AJME. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Marcos Humberto de Andrade => Intimada a defesa: da expediçaão de Carta precatória  ás fl 434, 
da audiência de Carta Precatória na Comarca de Uberaba/MG designada p/o dia 17/08/2015, às 14:00h, 
bem como, da audiência de inquirição de testemunhas, designada p/o dia 05/08/2015, às 13:00h, no juízo 
desta  3ª AJME. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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